
ESTADO DE MATO GROSSO
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UNIDOS VENCEBEDIOS

coNcEoE rÉRtes A sERvlDoR
púeLtco ocuPANTE. DE cARGo
EFETIVO : DA OUTRAS

PROVIDENCIAS".

9í§

Municipal do Mu
suas atribuições
lnterno da Câmara'

RESOLVE:

Art. ío Conceder férias reç'ulemeltares ao periortc 'ie 15

(Quinze) dias, computados a partir do dia 08 rje. rnril 1e 2l1a a 2 I dÊ ah'ii

)ãiiãl"riOãra efetivo MarÍa'ÀuxiliaOora Ferreira í;celho' ponador 46' t''PF

.; dO?-ããá-sát-So e nC-nã tstso2S-6 SS1/MT no carso de Secretario

Ádrini.tr"tiro Câmara Municipal de Nova Nazaré'

Art 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Publicaçáo

Sala da Presidênc!a ii:i (iÍ'iias do l"rês de;\tÍii 
"1s 

i1014

JOVANE BARBOSA Al'\'S§. Prrs:Cet'te dz Cimara

nicipio Oe Nova Nazaré, Estado 'l: \!atr G'osso no r'so ie
'ie-gãi 

conteriaas pela LEI C'qânica Municrpal e Reç;'ncntr
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